
 

 

 
 

Sobre Certidões de Capacitação Técnica 
 
Lei nº 2.800 de 18 de Junho de 1956 - Artigo 
24.   
Cria os Conselhos Federal e Regionais de Química, dispõe sôbre o exercício da profissão de químico, e dá outras providências.  
Art 24. O Conselho Federal de Química, em resoluções definirá ou 
modificará as atribuições ou competência dos profissionais da química, conforme as necessidades futuras. 
Parágrafo único. Fica o Conselho Federal de Química, quando se 
tornar conveniente, autorizado a proceder à revisão de suas 
resoluções, de maneira a que constituam um corpo de doutrina, sob a forma de Consolidação.  
Resolução Normativa n.º 181 de 26 de Julho 
de 2002 

Dispõe sobre a competência do CFQ de 
avaliar e expedir documentos de 
capacitação técnica de profissionais e 
de empresas da área da Química. 

 
O Conselho Federal de Química, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o Art. 8º da Lei n.º 2.800, de 18.06.56, 
Considerando o disposto nas alíneas c, d, f, g, h, i , j e l do referido 
artigo; 
Considerando a gama de atribuições delegadas aos Conselhos 
Regionais de Química, devidamente definida no Art. 13 da Lei 
2.800/56, 



 

 

 
 
 
Considerando o disposto no § 3º do Art. 20 da Lei 2.800/56 que 
atribui ao Conselho Federal de Química o poder de ampliar os 
limites de competências conferidos nos parágrafos 1º e 2º do 
referido artigo; 
Considerando as disposições do Art. 24 e seu § único, da Lei n.º 
2.800/56; 
Considerando que não compete aos Conselhos Regionais de 
Química estabelecer normas de procedimentos, instituir elementos 
que impliquem em quaisquer cobranças de taxas, emolumentos e 
serviços, dos profissionais e empresas que atuam na área da 
química, neles registrados, que não estejam devidamente 
estabelecidas nas Resoluções Normativas emanadas do Conselho 
Federal de Química,  
Resolve: 
Art. 1º – É defeso aos Conselhos Regionais de Química, no 
desempenho de suas funções, instituírem normas de procedimento 
que venham a impor quaisquer tipos de ônus aos profissionais da 
química e às empresas do ramo, a eles filiados. 
Art. 2º - É da competência exclusiva do Conselho Federal de 
Química avaliar e expedir documentos de capacitação técnica de 
profissionais e de empresas da área da química. 
Art. 3º - Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Brasília, 26 de julho de 2002. 
Jesus Miguel Tajra Adad - Presidente 
Newton Deléo de Barros - Secretário 
Publicada no DOU de 06/08/02. 
 



 

 

 
 
Resolução Normativa n.º 185 de 25 de 
Outubro de 2002 
 

Dispõe sobre a delegação de 
competência aos Conselhos 
Regionais de Química, para avaliar e 
expedir documentos de capacitação 
técnica de profissionais e de 
empresas da área da química, 
previstos no Art. 30 da Lei n.º 
8.666/93. 

 
O Conselho Federal de Química, reunido em plenário, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8º, alíneas a a l da Lei 
2.800/56, 
Considerando as disposições contidas nas alíneas d, f, g, h, i, j, e l 
do referido artigo; 
Considerando o disposto no parágrafo 3º do Art. 20, da Lei 
2.800/56, que atribui especificamente ao Conselho Federal de 
Química o poder de ampliar os limites de competências 
conferidos nos parágrafos 1º e 2º do mesmo artigo; 
Considerando o disposto no Art. 24 e seu Parágrafo Único da Lei 
2.800/56; 
Considerando o disposto na Resolução Normativa n.º 181 de 
26/07/2002; 
Considerando a necessidade de agilizar os serviços de expedição 
de documentos de capacitação técnica de profissionais e de 
empresas, nos Conselhos Regionais de Química, resolve: 
Art. 1º - Fica delegada aos Conselhos Regionais de Química, a 
competência para avaliar e expedir documentos de capacitação  



 

 

 
 
 
técnica de profissionais e de empresas da área da Química, com 
base nos atestados fornecidos pelas empresas, fundamentados no 
Art. 30 da Lei n.º 8.666/93. 
Art. 2º Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Brasília, 25 de outubro de 2002. 
Jesus Miguel Tajra Adad – Presidente 
Newton Deléo de Barros – 1º Secretário 
Publicada no DOU de 18/11/2002. 
 
Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 – Artigo 
30.  
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  
Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;  
III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de  



 

 

 
 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação;  
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso.  
§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II deste artigo, no 
caso de licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente certificados pela entidade profissional competente, limitadas as exigências a:  
a) quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data da licitação, 
profissional de nível superior detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  
b) (VETADO)  
§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 
será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  



 

 

 
 
 
II - (Vetado) . (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  
a) (Vetado) . (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  
b) (Vetado) . (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  
§ 2º As parcelas de maior relevância técnica ou de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão prévia e objetivamente definidas no instrumento convocatório.  
§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  
§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 
certidões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.  
§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de 
aptidão, quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.  
§ 5o É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de 
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em locais 
específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  
§ 6o As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 
serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 
declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.  
§ 7o (VETADO)  
§ 7º (Vetado) . (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)  
I - (Vetado) . (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  



 

 

 
 
 
II - (Vetado) . (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  
§ 8o No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta 
complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a 
metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua 
aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  
§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela 
que envolva alta especialização, como fator de extrema relevância 
para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa 
comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais.  
§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 
comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o 
inciso I do § 1o deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  
§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  
§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  
 


